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PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO PROFISSIONAIS STRICTO SENSU

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, no uso de suas
atribuições legais, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, torna
público o presente Edital, contendo as normas do Processo Seletivo para ingresso no
primeiro semestre de 2023 nos Programas de Pós-Graduação Stricto sensu (PPGSS)
Profissionais ofertados pelo IF Goiano.

ITEM 1:

ONDE LÊ-SE:

ANEXO II

Quadro 3. Quadro 3. Formulário de autoavaliação dos candidatos aos cursos de pós-
graduação profissionais do IF Goiano.

Item Atividade Pontos
Quanti-

dade
Pontuação

Numeração

do(s)

comprovante(s)

no Lattes

Uso do

PPGSS

1

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “A1”

100 / artigo

2

Artigo publicado em

periódico com conceito 85 / artigo



QUALIS “A2”

3

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “B1”

70 / artigo

4

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “B2”

55 / artigo

5

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “B3”

40 / artigo

6

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “B4”

25 / artigo

7

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “B5” (até o

máximo de 50 pontos)

10 / artigo

8

Artigo publicado em

periódico sem QUALIS (até

o máximo de 25 pontos)

5 / artigo

9

Capítulo de livro com ISBN

(até o máximo de 30

pontos)

10 / capítulo

10
Livro com ISBN (até o

máximo de 90 pontos)
30/ livro

11

Resumo simples em

eventos cientícos (até o

máximo de 10 pontos)

1 / resumo

12

Resumo expandido (2 ou

mais páginas) em eventos

cientícos (até o máximo

de 20 pontos)

2 / resumo

13

Trabalho completo

publicado em anais de

eventos científicos (mínimo

5 páginas e contendo

abstract) (até o máximo de

10 pontos)

3 / trabalho

14

Patente (registrada ou

depositada) (30 pontos por

patente, até o máximo de

10 patentes)

30 / patente



15

Atividade prossional na

área do PPGSS (2 pontos

por ano até o máximo de

10 pontos)

2 /ano

16

Orientação em monograa

de especialização

aprovada (até o máximo

de 30 pontos)

3 / aluno

17

Orientação em trabalho de

conclusão de curso com

Monograa aprovada (até

o máximo de 30 pontos)

3 / aluno

18
Estudante de iniciação

científica PIBIC/PIBITI/PIVIC
5 / semestre

19

Estudante de iniciação

cientíca PIBIC Júnior ou

PIBIC – EM

3 / semestre

20

Monitoria em disciplinas de

graduação (até o máximo

de 10 pontos)

4 / 100

horas ou

equivalente

21
Monitoria de laboratório

(Máximo 8 pontos)
2 / semestre

22

Estudante de iniciação à

docência (PIBID) (Máximo 8

pontos)

2 / semestre

23

Certicado de conclusão

de curso de especialização

“Lato sensu” na área do

PPGSS (até o máximo de

20 pontos)

10 / 360

horas ou

equivalente

24

Estágios extracurriculares

com carga horária igual ou

superior a 120 horas (até o

máximo de 20 pontos)

5 / 120

horas ou

equivalente

25

Participação em eventos

Cientícos, tecnológicos ou

Extensão (até o máximo

de 10 pontos)

1/evento

26

Participação em minicursos

(até o máximo de 10

pontos)

0,5/8 horas

ou

equivalente

27
Estudante participante em

3 / semestre



projeto de extensão

TOTAL

Nome: _______________________________________ Assinatura:__________________________

Observações:

- Os artigos e os trabalhos cientícos deverão ser comprovados por meio da apresentação da 1ª página do

trabalho; exceto para o item 13 que deverá ser comprovado por meio da apresentação da 1ª e da última página

do trabalho;

- Incluir o comprovante do Qualis da revista (ano base mais recente) na área do PPGSS antes de cada

comprovante do artigo publicado;

- Artigos aceitos para publicação, mediante declaração assinada pelo editor ou comissão editorial, serão

contabilizados.

- A atuação prossional na área deverá ser comprovada mediante apresentação de contrato registrado em

carteira de trabalho, contrato como prossional autônomo ou nomeação publicada em Diário Ocial (servidor

público).

- Para pontuação dos artigos será considerada a classificação do periódico na área do PPGSS no QUALIS/CAPES.

LEIA-SE:

ANEXO II

Quadro 3. Formulário de autoavaliação dos candidatos aos cursos de pós-graduação
profissionais do IF Goiano.

Item Atividade Pontos
Quanti-

dade
Pontuação

Numeração

do(s)

comprovante(s)

no Lattes

Uso do

PPGSS

1

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “A1”

100 / artigo

2

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “A2”

85 / artigo

3

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “A3”

70 / artigo

4

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “A4”

55 / artigo



5

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “B1”

40 / artigo

6

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “B2”

30 / artigo

7

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “B3”

20 / artigo

8

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “B4”

10 / artigo

7

Artigo publicado em

periódico com conceito

QUALIS “B5” (até o

máximo de 50 pontos)

10 / artigo

9

Artigo publicado em

periódico sem QUALIS (até

o máximo de 25 pontos)

5 / artigo

10

Capítulo de livro com ISBN

(até o máximo de 30

pontos)

10 / capítulo

11
Livro com ISBN (até o

máximo de 90 pontos)
30/ livro

12

Resumo simples em

eventos cientícos (até o

máximo de 10 pontos)

1 / resumo

13

Resumo expandido (2 ou

mais páginas) em eventos

cientícos (até o máximo

de 20 pontos)

2 / resumo

14

Trabalho completo

publicado em anais de

eventos científicos (mínimo

5 páginas e contendo

abstract) (até o máximo de

10 pontos)

3 / trabalho

15

Patente (registrada ou

depositada) (30 pontos por

patente, até o máximo de

10 patentes)

30 / patente

Atividade prossional na



16 área do PPGSS (2 pontos

por ano até o máximo de

10 pontos)

2 /ano

17

Orientação em monograa

de especialização

aprovada (até o máximo

de 30 pontos)

3 / aluno

18

Orientação em trabalho de

conclusão de curso com

Monograa aprovada (até

o máximo de 30 pontos)

3 / aluno

19
Estudante de iniciação

científica PIBIC/PIBITI/PIVIC
5 / semestre

20

Estudante de iniciação

cientíca PIBIC Júnior ou

PIBIC – EM

3 / semestre

21

Monitoria em disciplinas de

graduação (até o máximo

de 10 pontos)

4 / 100

horas ou

equivalente

22
Monitoria de laboratório

(Máximo 8 pontos)
2 / semestre

23

Estudante de iniciação à

docência (PIBID) (Máximo 8

pontos)

2 / semestre

24

Certicado de conclusão

de curso de especialização

“Lato sensu” na área do

PPGSS (até o máximo de

20 pontos)

10 / 360

horas ou

equivalente

25

Estágios extracurriculares

com carga horária igual ou

superior a 120 horas (até o

máximo de 20 pontos)

5 / 120

horas ou

equivalente

26

Participação em eventos

Cientícos, tecnológicos ou

Extensão (até o máximo

de 10 pontos)

1/evento

27

Participação em minicursos

(até o máximo de 10

pontos)

0,5/8 horas

ou

equivalente

28
Estudante participante em

projeto de extensão
3 / semestre



TOTAL

Nome: _______________________________________ Assinatura:__________________________

Observações:

- Os artigos e os trabalhos cientícos deverão ser comprovados por meio da apresentação da 1ª página do

trabalho; exceto para o item 14 que deverá ser comprovado por meio da apresentação da 1ª e da última página

do trabalho;

- Incluir o comprovante do Qualis da revista (ano base mais recente) na área do PPGSS antes de cada

comprovante do artigo publicado;

- Artigos aceitos para publicação, mediante declaração assinada pelo editor ou comissão editorial, serão

contabilizados.

- A atuação prossional na área deverá ser comprovada mediante apresentação de contrato registrado em

carteira de trabalho, contrato como prossional autônomo ou nomeação publicada em Diário Ocial (servidor

público).

- Para pontuação dos artigos será considerada a classificação do periódico na área do PPGSS no QUALIS/CAPES.

ITEM 2:

TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM TECNOLOGIA EM
ALIMENTOS (PPGTA)

ONDE LÊ-SE:

ANEXO II

Formulário de autoavaliação do(a) candidato(a) ao mestrado prossional em Tecnologia de
Alimentos do Campus Rio Verde

Item Atividade Pontos
Quanti-

dade

Pontuação

Numeração

do(s)

comprovante(s)

no Lattes

Uso do

PPGSS

1

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“A1” ou artigo
tecnológico* QUALIS

100 / artigo



“T1”

2

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“A2” ou artigo
tecnológico QUALIS
“T2”

85 / artigo

3

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“B1” ou artigo
tecnológico QUALIS
“T3”

70 / artigo

4

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“B2”

55 / artigo

5

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“B3” ou artigo
tecnológico QUALIS
“T4”

40 / artigo

6

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“B4” ou artigo
tecnológico QUALIS
“T5”

25 / artigo

7

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“B5”

10 / artigo

8

Artigo científico
publicado em
periódico sem
QUALIS ou artigo
tecnológico SEM
CLASSIFICAÇÃO (até
o máximo de 25
pontos)

5 / artigo

9

Capítulo de livro
com ISBN (até o 10 /



máximo de 30
pontos)

capítulo

10
Livro com ISBN (até
o máximo de 90
pontos)

30/ livro

11

Resumo simples em
eventos científicos
(até o máximo de 10
pontos)

1 / resumo

12

Resumo expandido
(2 ou mais páginas)
em eventos
científicos (até o
máximo de 20
pontos)

2 / resumo

13

Trabalho completo
publicado em anais
de eventos
científicos (mínimo 5
páginas e contendo
abstract) (até o
máximo de 10
pontos)

3 / trabalho

14

Encartes,
publicações
técnicas, entrevistas
em jornais e
revistas, que
estejam
relacionados com a
área do Programa

5 / item

15

Patente e produtos
desenvolvidos
(registrados ou
depositados) (até o
máximo de 10)

100 /
produção

16

Atuação profissional
na área do Programa
(Máximo de 50
pontos)

10 / ano

17

Orientação em
monografia de
especialização
aprovada (até o
máximo de 50
pontos)

5 / aluno

Orientação em
trabalho de



18 conclusão de curso
com monografia
aprovada (até o
máximo de 50
pontos)

5 / aluno

19
Estudante de
iniciação científica
PIBIC/PIBITI/PIVIC

5 /
semestre

20

Estudante de
iniciação científica
PIBIC Júnior ou PIBIC
– EM

3
/semestre

21

Estudante de
iniciação à docência
(PIBID) (Máximo 8
pontos)

5 /
semestre

22

Estudante de
Programa de
Educação Tutorial
(PET) (Máximo 12
pontos)

3 /
semestre

23

Monitoria em
disciplinas de
graduação e/ou
monitoria/estagiário
em laboratório
(Máximo de 20
pontos)

4 / 100
horas ou

equivalente

24

Certificado de
conclusão de curso
de especialização
“Lato sensu” na área
do Programa
(Máximo de 40
pontos)

20 / 360
horas ou

equivalente

25

Cursos ministrados
relacionados à área
do programa
(Máximo de 50
pontos)

10 / 40
horas ou

equivalente

26

Palestras proferidas
relacionadas à área
do programa
(Máximo de 10
pontos)

1 / palestra

Participação em
Comissões
Organizadoras de



27 Eventos Científicos,
Tecnológicos ou de
Inovação na área do
programa

2 / evento

TOTAL

* Para QUALIS tecnológico na área de Ciência de Alimentos, os candidatos deverão vericar no RELATÓRIO DE

AVALIAÇÃO 2013-2016 QUADRIENAL 2017 disponível na página

(<http://capes.gov.br/component/content/article/44-avaliacao/4657-ciencia-de-alimentos>).

Nome: __________________________________ Assinatura:__________________________

Observações:

- Os artigos e os trabalhos cientícos deverão ser comprovados por meio da cópia da 1ª
página do trabalho; exceto para o item 13 que deverá ser comprovado pela cópia da 1ª e da
última página do trabalho;

- Incluir o comprovante do Qualis da revista (ano base mais recente) na área do PPGSS em
cada um dos artigos publicados;

- Artigos aceitos para publicação, mediante declaração assinada pelo editor ou comissão
editorial, serão contabilizados.

- Enquadra-se no item 15 o desenvolvimento de cultivares que estejam descritas no
Registro Nacional de Cultivares do MAPA.

- A atuação prossional na área deverá ser comprovada mediante cópia de contrato
registrado em carteira de trabalho, contrato como prossional autônomo ou nomeação
publicada em Diário Oficial (servidor público).

- Para pontuação dos artigos será considerada a classicação do periódico na área do
PPGTA no QUALIS/CAPES.

LEIA-SE

ANEXO II

Formulário de autoavaliação do(a) candidato(a) ao mestrado prossional em Tecnologia de
Alimentos do Campus Rio Verde

Item Atividade Pontos
Quanti-

dade

Pontuação

Numeração

do(s)

comprovante(s)

no Lattes

Uso do

PPGSS

Artigo científico
publicado em



1
periódico com
conceito QUALIS
“A1” ou artigo
tecnológico* QUALIS
“T1”

100 / artigo

2

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“A2” ou artigo
tecnológico QUALIS
“T2”

85 / artigo

3

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“A3”

70 / artigo

4

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“A4”

55 / artigo

5

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“B1” ou artigo
tecnológico QUALIS
“T5”

40 / artigo

6

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“B2”

30 / artigo

7

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“B3” ou artigo
tecnológico QUALIS
“T4”

20 / artigo

8

Artigo científico
publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“B4” ou artigo
tecnológico QUALIS
“T5”

10 / artigo

Artigo científico



7 publicado em
periódico com
conceito QUALIS
“B5”

10 / artigo

9

Artigo científico
publicado em
periódico sem
QUALIS ou artigo
tecnológico SEM
CLASSIFICAÇÃO (até
o máximo de 25
pontos)

5 / artigo

10

Capítulo de livro
com ISBN (até o
máximo de 30
pontos)

10 /
capítulo

11
Livro com ISBN (até
o máximo de 90
pontos)

30/ livro

12

Resumo simples em
eventos científicos
(até o máximo de 10
pontos)

1 / resumo

13

Resumo expandido
(2 ou mais páginas)
em eventos
científicos (até o
máximo de 20
pontos)

2 / resumo

14

Trabalho completo
publicado em anais
de eventos
científicos (mínimo 5
páginas e contendo
abstract) (até o
máximo de 10
pontos)

3 / trabalho

15

Encartes,
publicações
técnicas, entrevistas
em jornais e
revistas, que
estejam
relacionados com a
área do Programa

5 / item

16

Patente e produtos
desenvolvidos
(registrados ou
depositados) (até o
máximo de 10)

100 /
produção



17

Atuação profissional
na área do Programa
(Máximo de 50
pontos)

10 / ano

18

Orientação em
monografia de
especialização
aprovada (até o
máximo de 50
pontos)

5 / aluno

19

Orientação em
trabalho de
conclusão de curso
com monografia
aprovada (até o
máximo de 50
pontos)

5 / aluno

20
Estudante de
iniciação científica
PIBIC/PIBITI/PIVIC

5 /
semestre

21

Estudante de
iniciação científica
PIBIC Júnior ou PIBIC
– EM

3
/semestre

22

Estudante de
iniciação à docência
(PIBID) (Máximo 8
pontos)

5 /
semestre

23

Estudante de
Programa de
Educação Tutorial
(PET) (Máximo 12
pontos)

3 /
semestre

24

Monitoria em
disciplinas de
graduação e/ou
monitoria/estagiário
em laboratório
(Máximo de 20
pontos)

4 / 100
horas ou

equivalente

25

Certificado de
conclusão de curso
de especialização
“Lato sensu” na área
do Programa
(Máximo de 40
pontos)

20 / 360
horas ou

equivalente



Goiânia, 02 de fevereiro de 2023.

26

Cursos ministrados
relacionados à área
do programa
(Máximo de 50
pontos)

10 / 40
horas ou

equivalente

27

Palestras proferidas
relacionadas à área
do programa
(Máximo de 10
pontos)

1 / palestra

28

Participação em
Comissões
Organizadoras de
Eventos Científicos,
Tecnológicos ou de
Inovação na área do
programa

2 / evento

TOTAL

* Para QUALIS tecnológico na área de Ciência de Alimentos, os candidatos deverão vericar no RELATÓRIO DE

AVALIAÇÃO 2013-2016 QUADRIENAL 2017 disponível na página

(<http://capes.gov.br/component/content/article/44-avaliacao/4657-ciencia-de-alimentos>).

Nome: __________________________________ Assinatura:__________________________

Observações:

- Os artigos e os trabalhos cientícos deverão ser comprovados por meio da cópia da 1ª
página do trabalho; exceto para o item 14 que deverá ser comprovado pela cópia da 1ª e
da última página do trabalho;

- Incluir o comprovante do Qualis da revista (ano base mais recente) na área do PPGSS em
cada um dos artigos publicados;

- Artigos aceitos para publicação, mediante declaração assinada pelo editor ou comissão
editorial, serão contabilizados.

- Enquadra-se no item 16 o desenvolvimento de cultivares que estejam descritas no
Registro Nacional de Cultivares do MAPA.

- A atuação prossional na área deverá ser comprovada mediante cópia de contrato
registrado em carteira de trabalho, contrato como prossional autônomo ou nomeação
publicada em Diário Oficial (servidor público).

- Para pontuação dos artigos será considerada a classicação do periódico na área do
PPGTA no QUALIS/CAPES.
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